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Estabelece procedimentos para a instala,
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• L" O DIRETOR-GERAL

:T-EL.'no uso,de Suas atriJ:~uições.

fi E S O L V E :

'.1 :.. Estabelecer, no que tange à outorga de autorização para
' - , > ., - - " • - ' •lar e utilizar estaçao terrena rec~ptora de sinais de televlsao repetldos por

Hte de telecomunicações. de conformidade com o disposto na Portária MC nº 68,
';-:deabril de 1983, os seguintes proctnffm~ntos:

insta

saté

de ' 13'

1 - PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO

1.1 - Pode~ãb requerer a outorga:

- as cOhcess.i:onárias'8 té serviço de radiodifusão de sons e imagensj

- as permissionárias dê serviço especial de retransmissão de telev1são;

- as entidadoes executantes de serviço de tei~'ili;~óem circui to fechli'd~;

- as empreSas da administração indi~eta, pre~tad6ras de serviços PÚpiico~ ~e tele
comunicaçoes.

1.2 - O pedido d~veráti!r ~ê!to na unidade re.ional do DENTEL em cujà ,juris~~ção se
rá ih'staleCla a tHstã<;iilô ._

1.3 No ~didó devêr~ eiSitsbáf, fiêêessadamente:,
~ o ênde~éço ~árà e6t~épóndiaêii;
- o- ehdereç6 d~ ~stâ~ão;

- as Coorder'fãrlàsg~êgt'jtiêãs da .iôCálização da antena;

- o número dá hômôidj~& ou dà rejistró dos equipamentos que compoem a es~açao .

•3.1 ~ Para :finsde hôfflóiõiàÇãoou de registro. s~ 8 consideradç,s ec:iuip~~~'en'~::'~"com

ponentes de està9ã~ térr~na rcêéptora de sinais de televisão t~p~ii~8~viasaté1it~i '. ,. ,",'
antena;

- amplificador de ~aix~ ruid~iiNNy;
- r~céptor de vide&.

- DÓCUMENTÁGÃO'

.1 .•.O ", p'~ido d1w~r~ ~~' ~ da segUinte documentação:

.1.1 ..•.~o.~o de~cl"né~SSI~"':"".:'-'~":;~\'iço de radiodifusão de sons é imagens:

a ~ para r~cêP~ã~'~~~~ d~ programas de sua estação geradora: .

- cbPia' do contr~t~ &f.~bfãdõ' com à ' íM BRATEL, conforme previsto na letra ~:.dÓ:'~ub
i tem Hf , '1 - da hf'ut'ia M tf h 2 68/83 r " •.. " .:.,...

b - para r'ééepçliif de'lirogramas de sua estâçili' ~~ á ~ retransm i ti",.;' por
estação de outra ~ntidade:

- cópia do contréto 6,u'convênio celebrado ent~~a;ehtidâde que irá instalar a esta

çãô terrena recep"tor:aé'áQuela' que fa.~áa ri~&1IÍi$São dos sinais, evidenciando

o an""f"é".' a "ec.i>ç~\"''''''i!tránsÍlÍlssão. elfig.ido Peta P"rtaria Me n' 6siS3;
c ó pia da.' noti ftcaç li;,..à: DliJllÀ tr/i,;. c<irifllrme :prev IsllQ na 1etra a. do sub Item Ir r. 2.
da tr feS rl\á P~r:taria. M c~A t l 6ê/e3~-, _

"é r:_ , J:iétrá";rec:C!]içãoe r'~rnl~8ão"ck;'~o-ar:-ama gerado por outra entidade:

• ',:. o" .,.... -:. ''"... .,~.

I '
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- cópia da no~i[icaçao a EMBHA~EL, conformo previsto na letra~, do

subitem II1.2, da mencionada Portaria Me n9 68/83.

2.1.2 - No caso d~ permissionãria do Serviço EspeciaY de" , Retransmis

..
I _s_a_o:

- declaração da geradora concordando com a recepçao e

de seus programas repetidos via satélite;

retransmis

- cópia do termo de adesão às condições de prestação do serviço, ,

firmado com a EMBRATEL, conforme previsto na letra ~, do subi tem

111.3, da Portaria MC n9 68/83.

2.1.3 - No caso de entidade executante do Serviço de Televisão em Cir

cuito Fechado:

- cópla do ato constitutivo da entidade(e suas eventuais

ções), devidamente arqu~vado ou registrado na repartição

tente;

altera

comp~

- declaração da geradora concordando com a recepçao e

sao de seus programas repetidos via satélite;

retransmis

- cópia do termo de adesão às condições,de prestação

firmado com a E~mRATEL, conforme 'previsto na letra

III.3, da Portaria MC n9 68/83.'
.,'

do serviço,

d, do subitem

2.1.4 - No caso de empresa'prestadora' de' serviços públicos de teleco

municações:

- declaração da geradora concordando com a recepçao de seus progr~

mas repetidos via sa~élite, para fins exclusivos de -repetição;

- cópia do termo de adesão as condições de prestação do serviço,

firQado com a EMBRATEL, conforme previsto na letra ª, do subitem

111.3, da Portaria MC n9 68/83;

- cópia do contrato ou convênio celebrado entre a empresa e aquela

entidade que irá retransmitir os sinais de televisão, evidencian
,

do.o.nexo entre a recepçao e a repetição, exigido pela Portaria

MC n9 68/83.

3 - OUTORGA,

3.1 - A autorização sera outorgada mediante

-Geral do DENTEL, complementado com a

~ funcionamento da estação, sem a qual

poderá ser iniciada e que dever~ ser

estação.

ato especIfico do Diretor

respectiva licença para

a execução do serviço nao

mantida, sempre, junto a

~/
V
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3.l~1 - A cada estação terrena receptora de sinais de televisão rep~

tidos via satélite corresponderáuma licença para funcionamen

to.

'3.1.2 - Na forma da Lein-95070, de 7 de julho de 1966, a

da licença para funcionamento' está condicionada ao

da taxa de fiscalização da instalação.

expedição-

pagamento

11. Estabelecer que a autorização'para instalar e uti1i

zar estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via sa

télite poderá ser deferida concomitantemente com a outorga para exec~

çao do serviço especial de retransmissão"detelevisão ou para execu

ção dó serviço de televisão em circuito fechado, conforme previsto

nos itens 2.1.2 e 2.1.3 desta Instrução.

111. Determinar que, ,ocorrendo distrato ou rescisão do
, ~

instrumento firmado com a EMBRATEL, esta' deverá comunicá-lo ao DENTEL,
, I '

tendo em vista a revogação do ato que autorizara. a instalação da esta

çao terrena e as providências pertinentes.

IV. Revogar a Instrução 'n9 01, de 25 de janeiro de 1984.

o"

ROBERT D E S O U Z A I )

CTC/sm
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